
INDICAÇÃO Nº 157/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que assegure o  direito  de preferência  na matrícula e  na transferência  de 
matrícula dos filhos e dependentes de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar 
nos  Centros  Municipais  de  Educação  Infantil  (CMEIs)  e  nas  Escolas  Municipais  de 
Sarandi,  visando  garantir  maior  proteção,  segurança  e  acesso  à  educação.  A presente 
indicação tem por objetivo assegurar maior proteção e amparo às mulheres vítimas de 
violência doméstica e familiar, por meio da garantia do direito de preferência na matrícula 
e na transferência de matrícula de seus filhos e dependentes nos Centros Municipais de 
Educação Infantil (CMEIs) e nas Escolas Municipais de Sarandi. 

Muitas mulheres que sofrem violência doméstica precisam mudar de residência de 
forma urgente para preservar sua integridade física e emocional, o que frequentemente implica a 
necessidade de transferir seus filhos para unidades escolares mais próximas do novo endereço. 
Entretanto, a falta de vagas ou a demora nos procedimentos de matrícula pode dificultar esse 
processo, gerando insegurança e comprometendo a continuidade da educação das crianças. A 
medida proposta busca proporcionar condições para que essas famílias possam reconstruir suas 
vidas com maior dignidade e segurança, assegurando que as crianças não tenham seu direito à 
educação prejudicado em razão da situação de violência vivenciada no ambiente familiar. Além 
disso, a iniciativa contribui para a efetivação das políticas públicas de proteção à mulher, em 
consonância com os princípios estabelecidos pela Lei Maria da Penha, que prevê mecanismos de 
assistência e proteção às vítimas de violência doméstica e familiar. Dessa forma, a elaboração de 
projeto de lei sobre o tema representa uma importante ação de acolhimento e proteção social,  
promovendo  o  bem-estar  das  mulheres  e  de  seus  dependentes,  bem  como  garantindo  a 
continuidade do processo educacional das crianças e adolescentes do município.

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 3 dias do mês de junho de 2026.

ERASMO CARDOSO PEREIRA

Vereador

[Assinado digitalmente]
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